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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o É instituído o Programa Banda Larga Estudantil, destinado à 

instalação de acesso à internet em banda larga na residência de estudantes de 

instituições públicas de ensino fundamental e médio inscritos no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal ou no Cadastro Nacional da Agricultura 

Familiar, a ser executado pelo Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). 

Art. 2º A Os artigos 2º e 3º da Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 

1968, passam a vigorar com as seguintes alterações : 

“Art. 3º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

i) Operacionalizar o Programa Banda Larga 

Estudantil. 

................................................................” (NR) 
           “Art. 4º ......................................................................................... 

     ..................................................................................................... 

n) 45% (quarenta e cinco por cento) das transferências para o Tesouro 

Nacional a que se refere o art. 3º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, na redação 

dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, exclusivamente para atender 

ao disposto na alínea ‘i’ do art. 3º.” (NR) 

Art. 3º Compete ao Poder Executivo, com base em decreto, planejar, 

executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à instalação de acesso à 

internet banda larga na residência de estudantes de instituições públicas de ensino 

fundamental e médio inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal ou no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar, na forma prescrita no art. 2º 

da Lei n° 5.537, de 1966, cabendo-lhe promover as demais atividades necessárias à 

sua administração. 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5537.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5537.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5070.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9472.htm#art51
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JUSTIFICAÇÃO 

Com o coronavírus, o Brasil atravessa a pior crise sanitária de sua 

história dos últimos 100 anos. Centenas de cidades foram obrigadas a declarar 

alguma espécie de isolamento social, inclusive com o fechamento de escolas, e 

milhões de estudantes brasileiros viram-se forçados a estudar à distância. O ensino à 

distância – EAD pode ser desafiador, especialmente para estudantes mais jovens, 

ainda com baixa formação. 

Uma classe de estudantes, em especial, vem sofrendo mais que 

outros. São os estudantes mais carentes do ensino fundamental e médio da rede 

pública de ensino. Muitos deles estão sem aulas desde o início da pandemia, 

justamente por não contarem com o acesso à internet em banda larga em suas 

residências.  

Nesse sentido, há um verdadeiro apagão educacional. Indicadores 

mostram que mais da metade dos estudantes não tiveram qualquer acesso a 

plataformas online de educação, o que causa um déficit educacional gigantesco entre 

os alunos pertencentes a famílias com rendas familiares inferiores e estudantes de 

escolas privadas.  

Mesmo com subterfúgios, como a antecipação das férias de julho, já 

há perspectiva real de que o ano de 2020 seja um ano completamente perdido. O 

adiamento do Exame Nacional do Ensino Médio, por exemplo, já é certo, o que trará 

consequências dramáticas para os estudantes, em geral, e para essa parcela da 

população, em particular. 

Em face desse cenário desolador, urge o encontro de uma solução, 

que de forma permanente possibilite aos estudantes mais carentes da rede pública o 

acesso à internet. A presente proposta legislativa busca dar uma resposta à altura: 

instituir o Programa Banda Larga Estudantil, disponibilizando parcela do Fundo de 

Fiscalização das Telecomunicações – FISTEL, com o objetivo de subsidiar as 

despesas com a instalação de acesso à internet banda larga na residência de 

estudantes de instituições públicas de ensino fundamental e médio inscritos no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal ou no Cadastro Nacional 

da Agricultura Familiar, de modo a permitir o acesso ao ensino à distância.  

Desde o ano da criação da Lei Geral de Telecomunicações, o FISTEL 

já arrecadou mais de R$ 90 bilhões e, embora a receita do fundo tenha sofrido uma 

redução nos últimos anos, o fundo arrecadou quase 2 bilhões de reais só no ano 

passado.  
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Assim, alteramos a Lei do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), Lei nº 5.537, de 21 de novembro de 1968,  para incluir a 

operacionalização do Programa Banda Larga Estudantil entre as competências do 

FNDE e destinar receitas do FISTEL para o provimento de recursos para cobrir 

despesas com a instalação de acesso à internet em banda larga na residência de 

estudantes de instituições públicas de ensino fundamental e médio.  

Estima-se que poderão ser atendidas um milhão de residências com 

as receitas destinadas na presente proposta, sendo possível ao FNDE destinar ainda 

mais receitas com o desenvolvimento do Programa.  

Por fim, reconhecemos ao Poder Executivo a sua competência de, por 

meio de decreto, planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à 

instalação de acesso à internet banda larga na residência de estudantes de 

instituições públicas de ensino fundamental e médio, além de promover as demais 

atividades necessárias à administração dessa política pública. 

A medida é urgente pelas circunstâncias especiais a que o Brasil está 

submetido. Em razão de todo o exposto, e tendo em conta a relevância da matéria, 

conclamamos os nobres deputados a votar pela aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.537, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1968 
 

Cria o Instituto Nacional de Desenvolvimento 

da Educação e Pesquisa (INDEP), e dá outras 

providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É criado, com personalidade jurídica de natureza autárquica, vinculado ao 

Ministério da Educação e Cultura, o Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 

(FNDE). (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-872-15-setembro-1969-362742-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-872-15-setembro-1969-362742-norma-pe.html
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Art. 2º O INDEP tem por finalidade captar recursos financeiros e canalizá-los para 

o financiamento de projetos de ensino e pesquisa, inclusive alimentação escolar e bolsas de 

estudo, observadas as diretrizes do planejamento nacional da educação.  

§ 1º O regulamento do INDEP, a ser expedido por decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o financiamento dos projetos e programas e o mecanismo de restituição dos 

recursos aplicados.  

§ 2º Será concedida preferência, nos financiamentos, àqueles programas e projetos 

que melhor correspondam à necessidade de formação de recursos humanos para o 

desenvolvimento nacional. 

§ 3º O fundo de que trata o art. 1º poderá financiar, na forma das resoluções de seu 

conselho deliberativo, programas e projetos de educação básica relativos ao Sistema Nacional 

de Atendimento Socioeducativo (Sinase) desde que: 

I - o ente federado que solicitar o recurso possua o respectivo Plano de Atendimento 

Socioeducativo aprovado;  

II - as entidades de atendimento vinculadas ao ente federado que solicitar o recurso 

tenham se submetido à avaliação nacional do atendimento socioeducativo; e  

III - o ente federado tenha assinado o Plano de Metas Compromisso Todos pela 

Educação e elaborado o respectivo Plano de Ações Articuladas (PAR). (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias 

após a publicação) 

 

Art. 3º Compete ao INDEP: 

a) financiar os programas de ensino superior, médio e primário, promovidos pela 

União, e conceder a assistência financeira aos Estados, Distrito Federal, Territórios, Municípios 

e estabelecimentos particulares; (Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 

15/9/1969) 

b) financiar sistemas de bolsas de estudo, manutenção e estágio a alunos dos cursos 

superior e médio; 

c) apreciar, preliminarmente, as propostas orçamentárias das universidades federais 

e dos estabelecimentos de ensino médio e superior mantidos pela União, visando à 

compatibilização de seus programas e projetos com as diretrizes educacionais do governo. 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

d) financiar programas de ensino profissional e tecnológico; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 251, de 14/6/2005, convertida na Lei nº 11.180, de 23/9/2005) 

e) prestar assistência técnica e financeira, conforme disponibilidade de dotações 

orçamentárias, para aperfeiçoar o processo de aprendizagem na educação básica pública, por 

intermédio da melhoria da estrutura física ou pedagógica das escolas; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 586, de 8/11/2012, convertida na Lei nº 12.801, de 24/4/2013) 

f) operacionalizar programas de financiamento estudantil; (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 586, de 8/11/2012, convertida na Lei nº 12.801, de 24/4/2013); 

g) prestar assistência técnica e financeira, conforme disponibilidade de dotações 

orçamentárias, para garantir o acesso e a permanência do estudante no ensino superior. (Alínea 

acrescida pela Lei nº 12.801, de 24/4/2013) 

h) para fins de implementação do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (Proies), operacionalizar a custódia, a 

movimentação, a desvinculação e o resgate dos certificados financeiros do Tesouro Nacional. 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.989, de 6/6/2014) 

§ 1º A assistência financeira, a ser deliberada e concedida pelo INDEP, ficará 

sempre condicionada à aprovação de programas e projetos específicos, e será reembolsável ou 

não, e far-se-á mediante convênio, consoante estabelecer a regulamentação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362742&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362742&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-872-15-setembro-1969-362742-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2005/medidaprovisoria-251-14-junho-2005-537269-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2005/medidaprovisoria-251-14-junho-2005-537269-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11180-23-setembro-2005-538611-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12989-6-junho-2014-778907-norma-pl.html
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§ 2º Os estabelecimentos particulares de ensino que recebem subvenção ou auxílio 

de qualquer natureza da União ficarão obrigados a reservar matrículas, para bolsas de estudo, 

manutenção ou estágio, concedidas pelo FNDE e compensadas à conta da ajuda financeira a 

que tiverem direito. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

§ 3º A assistência financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, para o 

desenvolvimento dos seus sistemas de ensino primário e médio, ficará condicionada à 

comprovação do emprego de recursos destinados à educação, oriundos da receita orçamentária 

própria, acompanhada dos respectivos planos e dos relatórios físicos e contábeis da aplicação.  

§ 4º A assistência financeira da União aos programas e projetos municipais de 

ensino primário fica condicionada à verificação de que os mesmos se encontram 

compatibilizados com o plano estadual de educação.  

§ 5º Para a prestação da assistência técnica de que tratam as alíneas e e g, o FNDE 

disponibilizará:  

I - bens, materiais pedagógicos e capacitação aos sistemas de ensino e de gestão dos 

programas educacionais;  

II - instrumentos administrativos, visando a promover a eficiência na execução das 

ações e projetos educacionais, inclusive em procedimentos licitatórios. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 586, de 8/11/2012, com redação dada pela Lei nº 12.801. de 

24/4/2013) 

§ 6º Para execução da assistência técnica pelo FNDE, a disponibilização de 

instrumentos administrativos compreenderá:  

I - a indicação de especificações, padrões, estimativa de preço máximo dos bens e 

serviços utilizados pelos sistemas educacionais;  

II - o gerenciamento de registro de preço, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 

para uso dos sistemas de ensino, independentemente da origem dos recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 586, de 8/11/2012, com redação dada pela Lei nº 12.801. 

de 24/4/2013) 

§ 7º A assistência financeira de que trata a alínea e ocorrerá por meio de: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 586, de 8/11/2012, com redação dada pela 

Lei nº 12.801. de 24/4/2013) 

I - transferência de recursos para execução das ações pelos entes federados, por suas 

redes de ensino ou por unidades executoras e demais entidades que desenvolvam atividades 

educacionais, conforme legislação orçamentária; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.801. de 

24/4/2013) 

II - concessão de bolsas, ressarcimento de despesas e outros mecanismos de 

incentivo e reconhecimento ao desenvolvimento da educação básica pública, à formação e à 

capacitação dos agentes públicos vinculados à educação ou à execução dos programas 

educacionais, na forma, condições e critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.801. de 24/4/2013) 

§ 8º A assistência financeira de que trata a alínea g ocorrerá por meio da concessão 

de bolsas de estudo e permanência e ressarcimento de despesas dos estudantes, na forma, 

condições e critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.801. de 24/4/2013) 

 

Art. 4º Para fazer face aos encargos de que trata o art. 3º, o FNDE disporá de:  

a) recursos orçamentários que lhe forem consignados; 

b) recursos provenientes de incentivos fiscais; 

c) vinte por cento (20%) do Fundo Especial da Loteria Federal (Lei número 5.525, 

de 5 de novembro de 1968);   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-872-15-setembro-1969-362742-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-872-15-setembro-1969-362742-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-586-8-novembro-2012-774545-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
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d) trinta por cento (30%) da receita líquida da Loteria Esportiva Federal, de que 

trata o art. 3º, letra c, do Decreto-lei nº 594, de 27 de maio de 1969; 

e) recursos provenientes do salário-educação a que se refere a alínea b do art. 4º da 

Lei número 4.440, de 27 de outubro de 1964, com as modificações introduzidas pelo art. 35 da 

Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965;   

f) as quantias transferidas pelo Banco do Brasil S.A., mediante ordem dos Governos 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, como contrapartida da assistência financeira 

da União, conforme se dispuser em regulamento; 

g) as quantias recolhidas pela Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma e 

para os fins previstos no parágrafo 4º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, na 

redação dada pelo Decreto-lei número 523, de 8 de abril de 1969;   

h) recursos decorrentes de restituições relativas as execuções do programa e 

projetos financeiros sob a condição de reembolso;   

i) receitas patrimoniais; 

j) doações e legados; 

l) juros bancários de suas contas; 

m) recursos de outras fontes.   

§ 1º Os recursos previstos neste artigo serão administrados pelo FNDE e 

transferidos, pelo total, à sua conta.   

§ 2º As contribuições a que se referem as letras c e d deste artigo serão recolhidas 

mensalmente, à conta do FNDE, tendo em vista as médias  

estimativas dos resultados líquidos anuais da exploração dos respectivos serviços.   

§ 3º O FNDE terá subcontas distintas, para o desenvolvimento do ensino superior, 

médio e primário, creditando-se, em cada uma delas, a receita que lhe fôr específica.  

§ 4º O FNDE poderá adotar as medidas e realizar as operações que se fizerem 

indicadas para o financiamento dos programas e projetos e a oportuna liberação dos recursos 

correspondentes. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 872, de 15/9/1969) 

 

Art. 5º O patrimônio do INDEP será constituído dos bens e valores que lhe forem 

transferidos pela União, destinados à instalação e manutenção dos seus serviços.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966 
 

Cria o Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações e dá outras providências.  
 

 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

DA APLICAÇÃO DO FUNDO 

 

Art. 3º. Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 

universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de Telecomunicações 

exclusivamente: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

a) na instalação, custeio, manutenção e aperfeiçoamento da fiscalização dos 

serviços de telecomunicações existentes no País; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362742&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362742&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9472-16-julho-1997-367735-norma-pl.html
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b) na aquisição de material especializado necessário aos serviços de fiscalização;  

c) na fiscalização da elaboração e execução de planos e projetos referentes às 

telecomunicações.  

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas no 

exercício de sua competência. (Alínea acrescida pela Lei nº 9.472, de 16/7/1997) 

 

Art. 4º Até o dia 31 de outubro de cada ano, o Departamento Nacional de 

Telecomunicações elaborará o programa de aplicação dos recursos do Fundo de Fiscalização 

das Telecomunicações, para o exercício seguinte e o submeterá à aprovação do Plenário do 

Conselho Nacional de Telecomunicações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 51. Os arts. 2º, 3º, 6º e seus parágrafos, o art. 8º e seu § 2º, e o art. 13, da Lei 

nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 2º O Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - FISTEL é 

constituído das seguintes fontes:   

a) dotações consignadas no Orçamento Geral da União, crédios  especiais,    

transferências e repasses  que lhe forem conferidos; 

b) o produto das operações de crédito que contratar, no País e no exterior, e 

rendimentos de operações financeiras que realizar;   

c) relativas ao exercício do poder concedente dos serviços de 

telecomunicações, no regime público, inclusive pagamentos pela outorga, 

multas e indenizações;   

d) relativas ao exercício da atividade ordenadora da exploração de serviços 

de telecomunicações, no regime privado, inclusive pagamentos pela 

expedição de autorização de serviço, multas e indenizações;   

e) relativas ao exercício do poder de outorga do direito de uso de 

radiofreqüência para qualquer fim, inclusive multas e indenizações;   

f) taxas de fiscalização;   

g) recursos provenientes de convênios, acordos e contratos celebrados com 

entidades, organismos e empresas, públicas ou privadas, nacionais ou 

estrangeiras;   

h) doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;   

i) o produto dos emolumentos, preços ou multas, os valores apurados na 

venda ou locação de bens, bem assim os decorrentes de publicações, dados e 

informações técnicas, inclusive para fins de licitação;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9472-16-julho-1997-367735-norma-pl.html
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j) decorrentes de quantias recebidas pela aprovação de laudos de ensaio de 

produtos e pela prestação de serviços técnicos por órgãos da Agência 

Nacional de Telecomunicações;   

l) rendas eventuais. " 

 

"Art. 3º Além das transferências para o Tesouro Nacional e para o fundo de 

universalização das telecomunicações, os recursos do Fundo de Fiscalização 

das Telecomunicações - FISTEL serão aplicados pela Agência Nacional de 

Telecomunicações exclusivamente: 

..........................................................................................................................  

d) no atendimento de outras despesas correntes e de capital por ela realizadas 

no exercício de sua competência. "   

 

"Art. 6º As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2º são a de 

instalação e a de funcionamento.  

§ 1º Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 

radiofreqüência, no momento da emissão do certificado de licença para o 

funcionamento das estações.  

§ 2º Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de 

radiofreqüência, anualmente, pela fiscalização do funcionamento das 

estações." 

 

"Art. 8º A Taxa de Fiscalização de Funcionamento será paga, anualmente, até 

o dia 31 de março, e seus valores serão os correspondentes a cinqüenta por 

cento dos fixados para a Taxa de Fiscalização de Instalação.  

..........................................................................................................................  

§ 2º O não-pagamento da Taxa de Fiscalização de Funcionamento no prazo 

de sessenta dias após a notificação da Agência determinará a caducidade da 

concessão, permissão ou autorização, sem que caiba ao interessado o direito 

a qualquer indenização.  

........................................................................................................................ " 

 

"Art. 13. São isentos do pagamento das taxas do FISTEL a Agência Nacional 

de Telecomunicações, as Forças Armadas, a Polícia Federal, as Polícias 

Militares, a Polícia Rodoviária Federal, as Polícias Civis e os Corpos de 

Bombeiros Militares. " 

 

Art. 52. Os valores das taxas de fiscalização de instalação e de funcionamento, 

constantes do Anexo I da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passam a ser os da Tabela do 

Anexo III desta Lei.  

Parágrafo único. A nomenclatura dos serviços relacionados na Tabela vigorará até 

que nova regulamentação seja editada, com base nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2261186_BRASAO
	z2261186_
	z2261186_TITULO
	z2261186_AUTOR
	z2261186_EMENTA
	z2261186_DESPACHO
	z2261186_APRECIACAO
	z2261186_PUBINICIAL
	z2261186_1926079_TEOR
	art1
	art1i
	z2261186_LEGISLACAO
	z2261186_FIMDOCUMENTO

